
APROVADO
Em 13/06/2023

Vicente Augusto da Costa
Presidente

MOÇÃO Nº 55/2023

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS AO CASAL
VENCEDOR DO CONCURSO DE MISS E MISTER CAIPIRINHA DO CCI.

 

Foi realizado no ultimo dia 26 de Maio no CCI (Centro de Convivência do Idoso) um
concurso para escolher o casal de Miss e Mister Caipirinha das festas de Arraia.

Desta data, com muita diversão, danças e alegria, tiveram 16 participantes no
concurso, dentre eles, foi escolhido o Casal vencedor, Senhor Sidney da Silva com 73
anos,  e dona Ivone Guedes Saletti ,  com 83 anos de puro gingado e muita dança.

Participantes:

Alzira Querino dos S. Lima

Benedita Aparecida de Almeida

Morgana Santos de S. C. de Oliveira

Sidnei da Silva

Vera Lucia Fernandes de Souza

Ivanize Maria do Espirito Santo

Terezinha Rodrigues Pessoa

Maria de Fatima Mathias dos Santos

Maria Aparecida de Souza (Cidoka)

Leoni de Ramos Silva

Fernandes Souza
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Rosa Shirota da Silva

Davina Oliveira do Rosario

Maria Benedita da Rocha Silva

Ivone Guedes

Marta Maria 

Quero parabenizar com essa singela homenagem nossos amigos vencedores e todos
que participaram do concurso. E desejar muita saúde para que continuem com essa
garra e todo esse vigor .

Plenário Antônio Branco, 07 de Junho de 2023.

VIEIRINHA
(José Vieira de Oliveira)

VEREADOR - PSDB
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 55 - Aplausos ao casal vencedor do concurso Miss e Mister
Caipirinha do CCI, Senhor Sidney da Silva, com 73 anos e Dona Ivone
Guedes Saletti, com 83 anos.

CERTIFICO que o Vereador: ANGELO DA SILVA SOUZA, solicitou a
subscrição do presente MOÇÃO, conforme comprova ata eletrônica da 18ª
Sessão Ordinária realizada em 13.06.2023, nos termos do Artigo 153 §1º
do Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 14 de Junho de 2023.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Divisão de Protocolo e Gestão Documental
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